
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
o 	 GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  2.484 

Dispe soIre Concess.o de Título 

Honorífico e dá outras providn-

cias. 

O PEEFEITO DO M[TNTECPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Faço saber que a Câmara 1Vnicipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. 12 - Fica Concedido o Título Honorífico de Cjdad 

Vitoriense a Exm. Sra. FEENATDA DORNELES PAES, pelos relevantes 

serviços prestados à Terra Vitoriense. 

Art. 22 - Fica o Sr. Presidente deste Poder autorizado 

a designar uma Coniisso a fim de marcar a data para entrega da re-

ferida Comenda. 

Ari. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

11icaço. 

Arb. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vit6ria de Santo Anto, 17 de setem1oro de 1993. 

E LIAS 

-Prefeit o- 
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